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Representação n' 7 984-20.2010.6.1 3.0000
Município Beru l-  lorrzonte.
Representarìtç Cüirgação Todos Juntos por Minas.
Representada Coligação Somos Minas Gerais.

Vistos. etc.

Trata-se de representação, corr pedido de l iminar, a. juizada pela
col igação Todos Juntos por Minas contra a corigação somos Minas Gerais.
sob aregação de veiculação de propaganda eleitoral i rregular no horário eìeirorargratuito na televisão, sob a forma de rnserçôes, com o uso de recursos-de /,rcomputação gráfica, em desacordo com o art.51, inciso lV, da Lei no g.504/1g97. V:

A iniciar de frs. 2-5 narfa que, no dia 21r9r2010, a corigação represertada
teria veiculado na televisão, no segundo bloco de audiência, piopaganoa eÈitoralgratuita destinada ao candidato a Governador, contendo eêitos especiais
montagens e computação gráfica. conforme se veria no vídeo da propaganda. ainserção da col igação iniciaria com um retreiro, surgindo na tera com sing"rË rso oe
computação gráfica, contendo a inscrição "propostas do Anastasia. t tr tais Hosprtais
Regionais recuperado. Mais médicos contratados." contudo, togo após o ini"L o,
música constante da propaganda, começaria a surgir grande efèito especiar, com o
uso de computação gráfica e montagem.

A representante arega que os recursos vedados pero art.  51, inciso rV, da
Lei no 9.504/1997, e ut i l izados pela representada, seriam verif icados quando oo
surg,mento de várias pessoas na propaganda, cada uma em um quadrinho diferente,
apresentando uma placa com o número "45". No decorrer da música, os quadrinhos
rnam se mult ipl icando, juntamente com as pessoas deles constantes. constatada a
irregularidade da inserção, a representante sustenta dever-se impedir nova
veiculação da propaganda.

Diante do narrado, e asseverando a ocorrência do fumus bori jur is e do
periculum in mora, a representante requer, com fundamento no afi. 41. ss 

.í" e 2o. da
Lei no 9.504/1 997, a concessão de l iminar para que se impeça imeãátamente a
reapresentação da inserção irregular, com imediata comunicação às emissoras de
televisão. Pede, por f im, o julgamento de procedência do pedido para, confirmando_
se a l iminar, tornar-se definit iva a proibição de veiculação da propaganda.

A inicial foi instruída com os documentos de f ls. 13_20.

t{

Assunto. Propaganda eleitoral gratuita na televisão. InserçÕes. uso de computaçao
gráfica. Art.  51, lV, da Lei no 9.504/1^997. EleiçÕes de 2010. pedido de r iminar
REIATOT: DESEMBARGADOR ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL

E o relatório
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Música: E bom demais.  por isso tem que ter mais Anastasia.  45 é
bom demais,  eu quero mais.
Locutor:  Anastasia,  o voto de Minas. '

Ar:çl-S0:

ve,. l t tc(- ao menos por meto do presente.luízo sumário de cogniÇáo a
plausibi l idade do direito arguido pela representante, no que toca à manifesra
existêncra, na inserção de responsabil idade da representada. de efeitos especiars e
substanciais recursos de computação gráfica, em desacordo com o disposio no ar1.
51 ,  inc iso  lV ,  da  Le i  n "  9 .504/1997.

A mídia com a gravaçáo da apontada propaganda irregurar foi anexada a
í1. 7, contendo o sequinte teor:

"Locutor: Anastasia vai continuar recuperando os hospitais
regionais. E também vai construir novos hospitais e contratar mais
médicos.

Assrm como Cescrìto peìa representante, a imagem que se vê na tela è a
de pessoas dentro de "quadrinhos", que vão se mult ipl icando no decorrer da música,
passando de quatro para nove e, depois, para dezesseis. obviamente que tal efeÌto
especial,  de mult ipl icação de quadrinhos contendo pessoas, somente é possível por
meio de ut i l ização de recursos de computação gráfica, sem o que a propaganda não
haveria como ser real izada.

A hipótese, ao menos à primeira vista, subsome_se à vedação constante
do art.  51 , inciso lV, da Lei no 9.504/1997, considerando que os recursos ut i l izados
na Inserção, com alto grau de ref inamento, nâo têm como ser considerados sinoeros
ou acessíveis a qualquer candidato. Ao contrário, à mercê da evidente criat ivúade
dos elaboradores da propaganda, o efeito especial e de computação gráfica toma
quase todo o tempo da inserção, adequando-se perfeitamente com o que diz a
música, devendo Í icar restr i to aos programas em bloco.

E como preceitua o art.  51, inciso lV, da Lei das EleìçÕes, que proíbe a
veiculação de inserçÕes conr as característ icas da trazida aos autos:

"AÌ1. 51. DLrrante os períodos previstos nos ans. 47 e 49 as
emissoras de rádìo e televisão e os canais por assjnatura
mencionados no art .57 reservaTão, ainda, t r inta minutos drarros para
a propaganda elei toral  gratui ta,  a serem usados em inserÇões ( . .  ) ,
obedecÌdo o seg uinte:

lV na veicLrJação das inserções e vedada a ut ì l izacão de gravaÇoes
exteTnrs,  Ì ì ìcntagens ou trucagens, computaÇão gráf ica, desenhos
anÌmados e efej tos especiais,  e a veiculação de mensagens que
possam degradar ou r id icular izar candidato, part ido ou col igação , ,



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Com relação à alegação de uso de montagem, o fato não se aprese
de imedraÌo derìonstrado, tendo em vista a deíinição constante do art.45, s 5"
Lei no 9.504i 1997 merecendo maior cautela a sua análise.

Fntretanto, deve-se conceder a l iminar para se impedir a reapresentaçao
da inserção, ante à plausibi l idade da alegação de ut i l ização de recursos especiais e
de computação gráfica.

A suspensão imediata da inserção impugnada apresenta-se necessara
para que se evrte eventual desequil íbrio de forças entre os candidatos ao caroo
majori tário beneÍiciado pela inserção, à primeira vista, irregular, ate o julgamento
final da presente represe rì i iç:,o.

Pelo exposto, e identi f icando a presença simurtânea do fumus boni jurrs e
do periculum in mora, defiro a l iminar para que se noti f ique imediatamónte a
representada, para que se airstenha de reapresentar, por meio de inserções, a
propaganda descri ta na lrr icial,  de sua responsabil idade, sob pena de multâ drarra
no valor de R$ 2.000,00 (dois rni l  reais) pelo descumprimento da ordem, até que se
lulgue o mérito desta reprr --, . . .rção.

Comuniquem-se âs cmissoras de televisão acerca desta decisão.

Noti f ique-se, a r, :pí. . : iÈntada para apresentação de defesa no prazo de 48
(quarenta e olto) horas, ! ìos termos do art.  g6, $ 5", da Lei no 9.S04/.1997.
e  n t regand o-se- lhe  cóp ia  d  in rc : i l .
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Publ ique-se .  ln t imem-se.
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